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Bolsa de Extensão Tecnológica Nível III 

TÍTULOS / PRODUÇÃO 

Pontuação da candidata Pontuação Máxima 

Diploma de Doutorado na área da Educação e/ou afins.  02(dois) pontos 

Diploma de Mestre na área da Educação e/ou afins.  1,5 (um e meio) ponto 

Diploma de Especialização na área da Educação e/ou 

afins. 
1,5 por certificado 1,5 (um e meio) ponto 

Cursos de qualificação correlatos à área de atuação para 

o tipo de nível de bolsa pretendido pelo(a) candidato(a), 

limitando-se a dois cursos, com carga horária mínima de 

100 horas, nos últimos cinco anos. 

2,0 por certificado 02 (dois) pontos 

Publicação científica na área de desenvolvimento 

infantil e/ou afins em (artigos, livros e/ou capítulos de 

livro, trabalhos apresentados em congressos, 

seminários, simpósios…)  nos últimos três anos. 

 02 (dois) pontos 

Experiência profissional como formador e/ou consultor, 

nos últimos cinco anos. 

 

4,0 por experiência 04 (quatro) pontos 

Experiência profissional como professor(a) da 

Educação Infantil OU gestor(a) escolar da Educação 

Infantil OU supervisor(a) do PADIN ou agente de 

desenvolvimento infantil do PADIN,nos últimos cinco 

anos 

2,0 por experiência 02 (dois) pontos 

TOTAL 9,5 (nove e meio) pontos 
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CHAMADA PÚBLICA DE SELEÇÃO Nº 03 / 2023 

ANEXO II – CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 

 

CRITÉRIOS DE ANÁLISE DO PLANO DE TRABALHO NOTA 
Nota da 

candidata 

A Atendimento à estrutura exigida. 01 (um) ponto 01 (um) ponto 

 

B 

Originalidade e mérito do Plano de Trabalho, considerando as 

ações que já vêm sendo desenvolvidas no contexto do 

Programa MAIS PAIC e em consonância com o Programa Mais 

Infância Ceará. 

02 (dois) 

pontos 
02 (dois) pontos 

C 

Coerência na formulação dos objetivos, considerando as 

condições de aplicabilidade, os custos e os resultados 

esperados.  

03 (três) pontos 03 (três) pontos 

 

D 

Consistência do referencial teórico-metodológico, no que se 

refere às concepções de criança, de infância e de 

desenvolvimento infantil, bem como no que tange aos 

documentos norteadores voltados à Primeira Infância. 

04 (quatro) 

pontos 

 

04 (quatro) pontos 

Total da pontuação MÁXIMA do Plano de Trabalho 10 (dez) pontos 

 


